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PARECER JURÍDICO 

Credenciamento nº 005/2025. 

Credenciamento para contratação de profissionais da 

área da Saúde, mediante credenciamento paralelo e não 

excludente, sem vínculo empregatício de qualquer 

natureza, para atuação no Sistema Municipal de Saúde 

pública no ano de 2026, visando à prestação de serviços 

em Montividiu do Norte-GO, respectivamente, dentro das 

áreas solicitadas e dos serviços constantes da tabela 

aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde. 

Trata-se de processo administrativo de Procedimento Auxiliar de  

Credenciamento para contratação de profissionais da área da Saúde, mediante credenciamento  

paralelo e não excludente, sem vínculo empregatício de qualquer natureza, para atuação no 

Sistema Municipal de Saúde pública no ano de 2026, visando à prestação de serviços em 

Montividiu do Norte-GO, respectivamente, dentro das áreas solicitadas e dos serviços constantes 

da tabela aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, obedecendo as condições e demais 

especificações contidas no Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

O processo administrativo referente ao Edital de Credenciamento nº 005/2025, 

foi instruído, nos termos da Lei 14.133/2021, com os seguintes documentos de maior relevância: 

a) Documento de Formalização de demanda; 

b) Estudo Técnico preliminar; 

c) Termo de Referência; 

d) Autorização do Gestor; 

e) Edital e seus anexos; 

É o breve relato. Passa-se à fundamentação. 

1.  ÂMBITO DE ANÁLISE DESTE PARECER. 

A presente manifestação jurídica tem por finalidade assistir a autoridade 

assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já 

efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de minutas de contratos 

ou instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. 

Preliminarmente, salienta-se que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a este ASJUR, prestar consultoria sob o prisma 
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estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e da oportunidade 

dos atos praticados no âmbito desta municipalidade, nem analisar aspectos de natureza 

eminentemente técnico-administrativa. 

Nossa análise cinge-se na avaliação da legalidade e aprovação da minuta do 

Edital do Chamamento Público para Credenciamento n° 005/2025 e documentos anexos. 

2. FUNDAMENTAÇÃO  

De início, é importante entendermos o conceito do credenciamento com base na 

Lei 14.133/21, o qual está posto no Art. 6º, XLIII. 

XLIII - credenciamento: processo administrativo de chamamento público em que 

a Administração Pública convoca interessados em prestar serviços ou fornecer bens para que, 

preenchidos os requisitos necessários, se credenciem no órgão ou na entidade para executar o 

objeto quando convocados; 

Importante consignar que a Lei 14.133/21 não considera o credenciamento como 

uma modalidade de licitação, mas tal hipótese como um dos procedimentos auxiliares previstos 

no seu Art. 78, I. 

O Art. 79 da Lei 14.133/21, apresenta as possibilidades de aplicação do 

credenciamento, vejamos: 

Art. 79. O credenciamento poderá ser usado nas seguintes hipóteses de 

contratação:  

I - paralela e não excludente: caso em que é viável e vantajosa para a 

Administração a realização de contratações simultâneas em condições padronizadas;  

II - com seleção a critério de terceiros: caso em que a seleção do contratado está 

a cargo do beneficiário direto da prestação; 

III - em mercados fluidos: caso em que a flutuação constante do valor da 

prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção de agente por meio de processo 

de licitação.  

Parágrafo único. Os procedimentos de credenciamento serão definidos em 

regulamento, observadas as seguintes regras:  

I - a Administração deverá divulgar e manter à disposição do público, em sítio 

eletrônico oficial, edital de chamamento de interessados, de modo a permitir o cadastramento 

permanente de novos interessados;  
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II - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando o objeto não permitir a 

contratação imediata e simultânea de todos os credenciados, deverão ser adotados critérios 

objetivos de distribuição da demanda;  

III - o edital de chamamento de interessados deverá prever as condições 

padronizadas de contratação e, nas hipóteses dos incisos I e II do caput deste artigo, deverá 

definir o valor da contratação;  

IV - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, a Administração deverá 

registrar as cotações de mercado vigentes no momento da contratação;  

V - não será permitido o cometimento a terceiros do objeto contratado sem 

autorização expressa da Administração; VI - será admitida a denúncia por qualquer das partes 

nos prazos fixados no edital. 

Nesse sentido, a administração busca realizar o Credenciamento para 

contratação de profissionais da área da Saúde, mediante credenciamento  paralelo e não 

excludente, sem vínculo empregatício de qualquer natureza, para atuação no Sistema Municipal 

de Saúde pública no ano de 2026, visando à prestação de serviços em Montividiu do Norte-GO, 

respectivamente, dentro das áreas solicitadas e dos serviços constantes da tabela aprovada pelo 

Conselho Municipal de Saúde, obedecendo as condições e demais especificações contidas no 

Termo de Referência, Edital e seus Anexos. 

Tal contratação se amolda de forma perfeita ao inciso I do Art. 79, tendo em vista 

trata-se se contratação paralela e não excludente, ou seja, todas as empresas e profissionais 

credenciados vão ser contratados, havendo contratações simultâneas e não excludentes. 

Vejamos alhures o que a novíssima doutrina apresenta acerca da temática do 

credenciamento nos termos da Lei 14.133/21. 

Para Rodrigo Bordalo Rodrigues, em sua obra intitulada Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos, apresenta o credenciamento da seguinte forma:  

A Lei n. 14.133/2021 define o credenciamento da seguinte forma: “processo 

administrativo de chamamento público em que a Administração Pública convoca interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para que, preenchidos os requisitos necessários, se 

credenciem no órgão ou na entidade para executar o objeto quando convocados. ” 

Outrossim, a nova lei dispõe sobre as situações que autorizam o manuseio do 

credenciamento. A primeira diz respeito à hipótese clássica, atinente à contratação “paralela e 

não excludente”, ou seja, a Administração realiza contratações simultâneas, em condições 

padronizadas, desde que haja viabilidade e vantajosidade. A segunda refere-se à “seleção a 

critérios de terceiros”, em que a seleção do contratado fica a cargo do beneficiário direto da 

prestação. Já a terceira detém relação com os “mercados fluidos”: situação em que a flutuação 
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constante do valor da prestação e das condições de contratação inviabiliza a seleção do agente 

por meio de processo de licitação. 

Sobre a hipótese de credenciamento, o Professor Alexandre Mazza3, em seu 

livro cita da seguinte forma: 

O credenciamento é o processo administrativo de chamamento de interessados 

em prestar serviços ou fornecer bens para a Administração. Todavia, no credenciamento não há 

disputa, já que todos os interessados, preenchendo os requisitos previstos no ato de convocação, 

podem ser chamados a executar o objeto (art. 6º, XLIII). Ao contrário dos ritos competitivos, 

serão credenciados diversos fornecedores a fim de que, surgindo a necessidade, sejam 

chamados para a prestação. 

Por óbvio, devem ser respeitados critérios objetivos e que sempre estejam 

alinhados com os princípios constitucionais que regem a administração pública, em especial os 

do Art. 37, caput da Constituição Federal. 

DOS REQUISITOS LEGAIS 

Ao analisar os autos do presente processo administrativo, é possível verificar 

que os requisitos legais foram preenchidos, sendo possível verificar a existência nos autos do 

Documento de Formalização de Demanda, do Estudo Técnico Preliminar bem como do Termo 

de Referência, documentos esses que são obrigatórios para o presente caso. 

Quanto a formação dos preços, é possível verificar que os preços são os 

praticados na região, conforme pesquisa realizada em outros municípios cujo o objeto de 

contratação é semelhante ao deste procedimento, bem como aprovado pelo conselho Municipal 

de Saúde. 

CONCLUSÃO 

Ante todo o exposto, com base na Lei 14.133/21, essa assessoria jurídica 

manifesta-se de forma favorável a continuidade do presente processo administrativo de 

contratação, devendo ser encaminhada para publicação do edital. 

Montividiu do Norte-GO, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

JOYCE ARAÚJO ROCHA PEREIRA  

OAB – GO Nº 44860 

ASSESSORIA JURIDICA 

 

Valide a assinatura deste documento em https://montividiudonorte.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: affe40
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